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Ementa

REVOGA A LEI  455/55,  QUE AUTORIZA A  PREFEITURA A ALIENAR,  POR DOAÇÃO À ASSOCIAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA  À  FAMÍLIA  DO  TUBERCULOSO  DE  JUNDIAÍ,  DE  TERRENO  DO  BAIRRO  ANHANGABAÚ
LOCALIZADO À RUA JOSÉ MARIA DA SILVA VELHO.

Data da Norma

10/10/1961
Data de Publicação

21/10/1961
Veículo de Publicação

O Jundiaiense

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 1320/1961 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Autor: OMAIR ZOMIGNANI (PREFEITO MUNICIPAL)
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